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SUMÁRIO 

CONSELHO DE •MINISTRO& 

Decreto n.° 15/87: 

Nomeia o 2.° secretário, Daniel António Pereira, para 

exercer, em comissão ordinária de serviço, as funções 

de Director de Gabinete de Estudos do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros. 

Decreto n.° 16/87: 

Nomeia o 2.0  secretário, César Augusto Monteiro, para 

exercer, em comissão ordinária de serviço, as funções 

de Director-Geral da Emigração e Serviços Consu-

lares. 

Rectificação: 

Ao Decreto n.° 108/86, publicado no 3.0  Suplemento ao 

Boletim, 'Oficial n.° 52/86, de 31 de Dezembro. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Rectificações: 

Aos Decretos n.°' 106/86, 6/87, 7/87 e 12/87, publicados, 

respectivamente, no 3.0  Suplemento ao Boletim Oftci ti 

il.° 52 /86, de 31 de Dezembro, e no Boletim Oficial 

n..' 7/87, ic 14 de Fevereiro. 

MINIST*RIO DA INFORMAÇAO. CULTURA E 

DESPORTOS: 

Despachos: 

Designando a constituição dos corpos gerentes da Fede-

ração Cabo-verdiana de Andebol, Basquetebol e Vo-

leibol, da Federação Cabo-verdiana de Atletismo 

Ciclismo e da Federação Cabo-verdiana de Boxe e Judo 

respectivamente. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E UR-

BANISMO: 

Portaria a.0 7/87: 

Actualiza as taxas mensais de aluguer de contadores 

de água no concelho da Praia. 

Assembleia Nacional Popular: 

Secastaria-Geral. 

Chefia d. Goyern.c 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo: 

I.recção-Geral da Administração Interna. 

Avisos e anúncios oficiais 
Anúncios judiciais e outros. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n. 15/87 

de 7 de Março 

No Uso da faculdade conferida pelo artigo 77.' a 

Constituição, o Governo decreta O seguinte: 

Artigo único. É nomeado o 2.°  secretário de Em-

baixada, Daniel António Pereira, para exercer, em 

comitsão ordinária de serviço, as funções de directos 

de Gabinete de Estudos do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros. 

Pedro Pires - Silvino da Luz-Arnaldo França --

Renato Cardoso. 

Promulgado cm i8 de Fevereiro de 1987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 
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Decreto 11.0  16/87 

de 7 de Março 

No uso da [acuidade conferida pelo artigo 77.' da 
Constituição, o Governo decreta o  seguinte: 

Artigo Único. —Ë nomeado o 2.o  secretário de Em-
baixada, César Augusto André Monteiro para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, as funções de director-
-geral da Enug: ação e Serviços Consulares. 

Pedro Pires - Silvino da Luz-Arnaldo França 
Renalo (:asdoso. 

Promulgado em iS de Fevereiro de 107 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
1' EREIRA. 

Por ter saído inexacto novamente se pubiic.v 

i)ccreto 15.0  io8/86 

de 31 de Dezembro 

Em execução cia Lei n.° 8 / 111/86, de 31 de Dezembro; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i i. Pelo presente diploma é posto CIO 
execução o orçamento geral do Estado para 1987, cons-
tante ds mapas i a 3,  anexos à Lei n.° 8/ JiL/86, de 
31 de Dezembro, do mapa das despesas fixadas para 
1987, anexo A a este decreto. 

2. Os mapas referidos no número anterior fazem pa tc 
integrante deste diploma. 

Art. 2.'-  i- Não ficam sujeitas em 1987 às regras 
do regime diiodccimal as seguintes dotações orçamen 
tais: 

De valor até 50 mil escudos; 
De despesas sujeitas a duplo cabimento ou a 

reembolso; 
e) De encargos fixos mensais 011 que se vençam em 

data eita. 

2. Ficam também isentas do regime de duodécimos 
as impor: áncias dos reforços ou inscrições de verbas 
que têm que ser aplicadas sem demora ao fim a (UC 
se destinam. 

Art. s.° i. Não poderão ser utilizadas em mais de 
95 por cento as dotações de despesas correntes dos orça-
mentos dos Ministérios ou departamentos equiparados, 
cem cobertura em receitas gerais do Estado, incluindo 
os vencimentos e salários e outras remunerações, salvo 
cm casos excepcionais ou de urgente e inadiável neces-
sidade. 

a: Do preceituado no número anterior ex(eptuam-se 
unicamente as seguintes dotações: 

As atribuidas à Assembleia Nacional Popular; 
As transferências sectcr público, atribuidas à 

Presidência da República: 
e) As pensões e reformas; 

os encargos da dívida pública; 

As quotas dos organismos internacionais: e 
As do «Programa de Investimentos»: 

Art.  .1 ."  - i. Fica proibido contrair, por cont do orça-
incuto geral cio Estado, encargos com a aquisição dc 
bens e serviços que não possam ser processados, liquida- 
dos e pagos cleistro dos prazos mtabeiecic'os tio 11 :0 se- 
guinte, terminando em 1 de Dezembro o prazo para a 
511a prévia autorização. 

a: Exceptuam-se da disciplina estabelecida no :s. 
todas as despesas certas e  permanentes necessárias ao nor-
mal Ii uctulianiento dos serviços. 

3 Para as operações referidas na primeim a parte do 
fl.°  1 adopta-se o seguinte procedimento: 

o) A eu t roda de lol lias e requisições verificar-se-á, 
imnpi-etcrivelniente, até 31 de Dezembro, excep-
tuando-se, apenas, as que respeitem as despesas 

ile, pela sua natureza, tenham necessariamente 
de ser continuadas ou realizadas nesse prazo, 
as quais poderão dar entrada na Direcção-Geíal 
de Finanças até io de Janeiro seguinte; 

b) Todas as operações a  cargo da Direcção-Geral 
de Finanças terão lugar até 30 de aneiio; 

e) Em 14 de Fevereiro de 1988 será encer: ato, osn 
referência a 31 de Dezembro anterior, a conta 
110 Banco de Cabo Verde, como Caixa do Te-
souro, c:mclmmcanclo todas as autorizações que até 
essa data não se tenham efectivado. 

Art. 
.°- 

i. Os serviços com autonomia ;idministra:iva 
só poderão requisitar mensalmente as importârcias que, 
embora dentro dos respectivos duodécimos, forem estri-
tarnente indispensáveis à realização de despesas orres-
pondlentes às suas ne essidades lflCiiSliS. 

2. As requisições de fundos enviadas, para autorização 
à Direcção-Geral de Finanças serão acompanhadas de 
project.o de aplicaão, onde se iudic1uem, cm relação a 
cada rubrica, os encargos previstos na respectivo mês e 
o montante existente em saldo dos levantamentos ante-
riores não aplicados. 

'. O disposto no número anterior aplica-se com as ne-
ces;írias adaptações, a otitios documentos de levanta-
mentos de fundos dos cofres do Estado. 

A. Direcção-Geral de Finanças não poderá autorizar, 
para pagamento, requisições e Outros documentos de le-
vailtamentos de fundos dos cofres do Estado que, em face 
dos elementos referidos nos n.° 2 e 3, se miOSi rem desne-
cessários. 

Os mesmos serviços ficam obrigados a conmum:icar ao 
Ministério das Finanças, até 3o  de Junho de 1987.  as 
respectivas contas de gerência relativas ao ano económico 
de 1986. 

6- Os saldos positivos apurados nessas contas serão 
sujeitos à afectação que o Conselho de Ministros, sob 
proposta do Ministro das Finanças e do Ministro da 
tutela, deliberar. 

Art. 6.0  O presente diploma entra em vigor na (lata 
do início da vigência da Lei n.° 8/I111 S6, de 31 de De-
zembro. 

Pedro Pires -- Arnaldo França. 

Promulgado em 31 de Dezembro de 1986. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 
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ANEXO A 
Mapa das despesas fixadas para 1987 

o 
DesignaçOo Servi,.o, Ministérios 

Assembleia Nacional 
Popular 45 000 000$ 

Presidência da República 

1. Gabinete 2 775 800$ 
2.& de Admi- 

nistração ...........131 157 800$ 1  33 933 600$ 

1.0  mainsto do Primeira 
Ministro 

Repartição de Gabinete 16 599 040$ 
2. Gabinete do Secretário 

le Estd Adjunto do 
Primeiro Ministro • 2 757 200$ 

Secrelaria-Geral (10 Go- 
771 860$ 

4.1  
verno .............14 

Imprensa Nacional • 20 100900$ 

2.40  Gabinete 
do Ministre Ptijunto 
do Primeiro Ministro 

1.' Gabinete .............6 999 800$ 

Secroaria do Estado 
da âdmiiiisraçio Pública 

i0 Gabinete do Secretário 
de Estado ..........1 250 400 

2.& Direcção-Geral de Estu- 
dos e Reforma Admi- 

623 400$ 
3. Direcçã-Gera da l Fun- 

cão Pública 6 241 140$ 
4•1 Centro de Documenta- 

nistratva ..........1 

cão Adminstrativa .. 259 800$ 
5.' Direcção dos Sei viços de 

Administração Geral 9 752 100$ 
&. Investimentos e Plano 135 300 000$ 215 660 640$ 

MInisirio do Plano 
da Cooperação 

1.- Gabinete do Ministro ... -S- 

2.' Gabinete 
do Ministro Adjunta 

do Ministro do Plana 
da Cooperação 

1.a Repartição de Gabinete. 15 655 600$ 
2. DIrecção-Geral do Plano 3 609 (7001 
3.a Direcção-Geral da Coo- 

800$ 
4' Direcção-Geral de Esta- 

566 295$ 
5. - 

peração...............4514 

Centro de Documentação 
tfsGce ..............6 

Técnica e Científica. 2 555 505$ 32901800$1 

1.' Ministério das Finanças 

1 .a Gabinete do Ministro 1 000 000$ 
2. lecretaria-Geral 7 438 000$ 

Gabinete 
do Ministro Adjunto 

do Ministro das Finanças 

1.1 Repartição de Gabinete 3 651 200$ 
2.1 Gabinete de Estudos ... 2 609 900$ 
31 Direcção-Geral de Finan- 

094 200$ 
 

ças ................729 
Direcção-Geral das Al- 

694 240v 
 

fândegas ..........73 
Inspecção-Geral de Fi- 

nanças .............1 737440$ 
6.1 Investimentos do Plano. 2 335 100 000$13 154 324 980$ 

A trans portar -1 3-5-8-1 821 020$ 

DesignaçAo Serviços Ministér i os 

Troo çporte :1 581 321 020$ 
M:rssterio da Justiça 

lI Gabinete do Ministro 7885 800$ 
2. La recção-Geral de Estu- 

dos, Legislação e Do 
cumentaçâo 3631260$ 

3.' Direcção-Geral dos As- 
suntos Judiciários 1 658 200$ 

4.' 
gistos e do Notariado14561200$  

5.' 
suntos Penitenciários 16 985 600$ 

6.1 Supremo Tribunal de 
958 660$l 

71 
Justiça .............2 

Tribunais Regionais e 

Direcção-Geral dos Re- 

Sub-Regionais ........5) 912 000$. 
8 

Direcção-Geral dos As- 

namização dos Tribu-
nais de Zona 2 461 800$ 

1 9.' 

C:abinete de Apoio e Di- 

11- rocur;icioria Geral da 
269 320$ 

10.0 :;curatonas Regionais 
986 0001 

Li? 

Fepública ...........2 

Comissões de Litígios de 
e suo-Regionais ........7 

261 500$ 
12.' 

Trabalho ...........2 
ïribunal de Contas 1 210 ,OU _  

3.' 000000$ 94 831 840$ 

1.0 1  Ministério dos Negócios 

Contas de ordem ........7 

Estrangeiros 

1.0 Gabinete do Ministro 3 931 000$ 
2. Gabinete do Secretário 

255640$  
3.' Gabinete de Estudos • 1 .i6 400$ 
4.' Direcção-Geral de As- 

suntos Políticos, Eco- 
nómicos e Culturais 3 915 780$ 

5L Direcção-Geral de Emi- 
gracão e Serviços Con 

de Estado ..........1 

193 800$ 
7. Dicecção-Gerai do Pro- 

tocolo de Estado 1 498 380$ 
8." 

sulares ..........4 

n Insecçáo-Géral 58560%  
6.0 cDecção-Gerai de Admi- 

128570$ 
9. 

nistração ...........46 
Serviços Externos ........256 760  830$. 339 436 000$ 

Ministéfo dos Transportas, 
1. 

Ir Comercio e lurísma 

1.' Gabinete do Ministro • 1 6- 60 800$ 
2.1 Secretaria-Geral 18 128616$ 
3.' Gabineme de Estudos e 

Planeamento ... ... ...  846 000$ 
4•a Direcção-Geral de Mari- 

nha  e Portos: 
862 480$ 

Departamento Marítimo  
10.3 920$ 

Serviços de Farolageni ....1 

Serviços próprios .........19 

200$ 
5.' 

2.' de Sotavento ... ... .......6 
31 e Sernafõricos ..........4055 

náutica Civil 3 765 400$ 
6.' 

Direcção-Geral de Aero- 

Serviço Meteorológico 
Nacional .............10 809 420$ 

7.' Investimentos  do Plano 345 000 000$ 

2 • Secretaria de Estada 
do Comercio e Turismo 

 Gabinete do Secretá rio 
315 060$ 

 Gabinete de Estudos e 
Planeamento ... ... ... 200$ 

 

de Estado ...........1 

Direcção-Geral de Fisca- 
lização Económica 

.787 

4 . 166400$  Direcção-Geral do Co- 
183 800$ 

 Direcção-Geral do Turis- 
mércio ................8 

mo ...................610400$ 441494696$ 

A transportar 4 437 583 556$ 



1 

 

 

 

 

 

 
 

1.': 
2. 
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.2 
. 

o 

9 Designaçio Servis Ministérios 

Transpore 4437 583 556$ 

Ministério 
Ias Forças Armadas 

e da Segurança 

La  Gabinete do Ministro 9 914 200$ 1 
2.' Gabinete de Estudos e 

Planeamento ... ... ... .2853200$  
S. Direcção Poliitica Geral1 880000$ 

 Tribunal Militar 000s 
 Direrção do Serviço de 

Finanças ... ... .... •.i 3568494$ 
 Estado Maior das FARP 

e Milícias e Direcção 
Política das FARP e 

7 . Milícias ..............191 760000$ 
Forças de Segurança e 

Ordem Fública ......163400 586$ 372 876 480$ 

Ministério do Desenvolvimento' - - 

Rural e Pescas 

 Gabinete do Ministro 66 439 000$ 
 Gabinete de Estudos e 

Planeamento ... ... ... 578 805$ 
35 Gabinete da Reforma 

.6 

4.' Direcção-Geral de Ad- 
Agrária .............3 188 200$ 

ministração  Central 650 800$ 
5,.' Direcção-Geral de Ex- 

tensão Rural.........O 292 800$ 
6.& 1 Centro de Máquinas e 

Equipamentos .......30 852 000$ 
Direcção-Geral de Con 

servação de Solos, Flo- 
restas e Engenharia 
Rural .............106613200$ 

8.' Direcção-Geral de Fo- 

9' Direcção-Geral de Pe- 
mento Agrário .........910040% 

 
cuária ..............349570-0$ 

Serviços Regionais ... ... .18 614 000$ 
 Investimentos e Plano 76% 900 000$ 

2 Secretaria de Estado 
das Pescas 

Gabinete do Secretário 
971 600$ de Estado ..........9 

Gabinete de Estudos e 
079 000$ 

das Pes- 
Planeamento.. .......2 

cas...... ... ... ... 

,

Di,ecç,~,,-G,ral  
651 2007 

Direcção de Biologia Ma- 
.1 

357 000$ rítima .............3 
Direcção dos Serviços 

Administrativos ... ... .4 062 160 
erviços Regionais 757800$  

1 .10 1 076 853 265$ Investimentos do Plano 200 000$ 

Ministério de Educaçh 

Gabinete do EJinistro 5 953 020$ 
Gabinete de Estudos e 

Planeamento ... ... ... 683 800$ 
ri Secretaa-Geral .......54 

..3 
972 340$ 

Direcçio de Equipamen- 
tos e Material Escolar. 1 tI 572 620$ 

Comissio Instaladora da 
Comissão para a 

393 000$ UNESCO ...........1 
Direcção-Geral de Edu- 

cação ............9875 100$ 
Direcção do Ensino Fá- 

sico Elementar . .. 173 760 900$ 
Escola do Ensino Básico 

Cornolementar «Jorge 
Barbosa» ..........17952740$ 

A tnsportar ...... 276 369 520$ 5887 318 301$ 

4  Deaignaç&o Serviços MkiSérsoi 

369 520$ 5 887 318 301$ 
 

Transporte ....... 278 

Escola do Ensino Básico 
Complementar «Eugé- 
nio Tavares» Achada 
de -Santo António) 7 748 940$ 

 Escola do Ensino Básico 
Complementar do La- 
vadouro .. ... ... ... .8212650$ 

Escola do Ensino Básico 
Complementar da Ca- 
labaceira ..........7 597 440$ 

12.' Escola do Ensino Básico 
Complamentar de San. 
ta Catarina .......9 457 050$ 1 

13.' Escola do Ensino Básico 
11  Complementar do Fogo 3 931 300$ 

14.' Escola do Ensino Básico 
Complementar da Ri- 
beira Grande 4 806 350* 

15.' Escola do Ensino Básico 
Compiementar da Ri 
beira Brava ... ... .. . .3 11:3 000$ 

16. Escola do Ensino Básico 
Complementa' da Boa 
Vista .............1795 900$ 

17.' Escola do Ensino Básico 
Complementar do Tar- 
rafal .............4 168 350$ 

Escola do Ensino Básico 
Complementar do Maio 1 854 050$ 

19.1  Escola do Ensino Básico 
Complementar da Brava i 454050$ 

20» Escola do Ensino Básico 
Complementar de San- 

21.', Escola do Ensino Básico 
. 1 Complementar do Por- 

to Novo............ 195 4501 
 

ta Cruz ... ... ... ....3316000$ 

Escola do Ensino Básico 
Complementar dos Mos- 

. 

813 250$ 
 Escola do Ensino Básico 

teïros ............1 

Complementar do Sal 3 373 630$ 
Escola do Ensino Básico 

Complementar dos Pi- , -. 
- 

cos . 
i4 0U 

Escola do Magistério Pri- 
321 400$ 

26.', 
mário da Praia ........2 

Escola do Mogistério 
Primário do Mindelo 1 474800$ 

27.11  Liceu «Ludgero Lima» 13 745 320$ 
28.1, Liceu «Domingos Ra- 

1' mos»: 

2.' 368320$ Serviços próprios .......27 
Secção do Liceu «Do- 

mingos Ramos» do Sal 2 887 000$ 
Liceu de Santa Catarina 4 764 400$ 
Escola Irdustrial e Co- 

mercial do Mindelo .12684 100$ 
Direcção de Educação 

Física e Desportos Es- 
colares ............3 749 000$ 

Direcção de Educação 
Extra-Escolar e Divi- 
são de Alfabetização 
de Adultos ..........1502c, 600$ 

Divisão de Tele-Educa- 
ção... ............725 400$ 

Direcção Regional de 
Educaão ........3 787600$ 

Inspecção-Geral: 
1. erviços próprios .......11 4.58400$ 
2.' Delegação da Inspecção 

Escoiar da Praia ... 1 920 000 
3.a Delegação da Inspecçãc 

E3coiar de S. Vicrnte .. 775 000$ 

A transportar ....... 452 186 570$ 

 
 

31 

887 3111 301$ 



186570$ 
4a 

Transporte .......452 
Delegação da Inspecção 

Escolar de Tarrafal. 261 000 
55 Delegação da Inspecção 

Escolar de Santa Ca- 

6. Delegação da Inspecção 
Escolar de Santa Cruz 232 400$ 

75 Delegação da Inspecção 
Escclar do Maio ... ... 

8.a 

tarina .............580000$ 

Delegação da Inspecção 
..155000$ 

9 
Escolar do Fogo ... .....805000$ 

Delegação da Inspecção 

10.0 Delegação  da Inspecção 
Escolar da Boa Vista. 90000$  

ii. Delegação da Inspecção 
Escolar da Brava ... 89 000$ 

2.' 

Escolar do Sal ........158000$ 

Delegação da inspecção 
Escolar da Ribeira 
Grande ..... ... ... 640$ 

13. Delegação da Inspecção 
Escolar do Paúl  ... ... 200$ 

..417 

 Delegação da inspecção 
...82 

Escolar do Porto Novo 171 150$ 
 Delegaç5o da Inspecção 

Escolar de S. Nicolau. 117 15101. 
Curso de Formação de 

Professores do Ensino 
Secundário .............00$ 

tim Invesentos do Plano. 00 500 000$ 

Ministério da Informado, 
Cultura e Desportos 

Gabinete do Ministro ... 6 850 050$ 
Gabinete de Estudos et 

Planeamento... .. ...], 95 1  9908 
Direcção-Geral de Admi- 

nistração .........66 248 630$ 
Direcção-Geral da Corou_1 

nicaço Social .......4 E 2 2 320$ 
Direcção-Geral da Cul-L 

tura ................10 
Direcção-Geral dos Des-1 

494 000$ 

portos ............18 046 1100$ 
Contas de ordem .......77 600 000$ 

Ministério da Administração 
iucal e Urbanismo 1 

Direcção Regional de
v 

Transpo;te ... 

... 

373 440$ 6 9>31 397 711$ 

.

liii 

Saúde de Barlaento 13850000$ 
Direcção-Geral de Far-1  

mácia ............46 23500% 
Direcç5.-Geral do Tra- 

balho e Emprego 
. 

6 657 0001. 
Direcção-Geral de As- 

suntos Sociais ......37 Al 0501 
Investimentos do Plano.l 82 700 000$. 
Contas de ordem ........18600000$ 386559490$ 

Ministério da Indústria 
e Energia 

abinete do Ministro .1 4 123 200$ 
Gabinete de Estudos e 

Planeamento ... ... ...1 (143200$ 
Direcção-Geral da In- 

dústria ... ... ... ...4  119 400$ 
Direcção-Geral da Ener- 

gia ... ... ... ... ...  2 558 000$' 
Direcção dos ServiÇo 

Administrativos ... ... . 22388000$  
Delegação de S. Vicente. 1 767 000$ 
Investimentos do Plano. i05 100 000$ 141 998 00iI 

Ministério 
das Obras Públicas 

Gabinete do Ministro ... 3 710 800$ 
Gabjnee de Estudos e 

Planearriento 2 540 600$ 
Inspecção-Geral 2 163 600$ 
Direcção-Geral de Ad-1 

ministraçílo..... ...  1  10 694 920$ 
Direcção-Geral de Obras 

Públicas ... ... ... ... .9 224 700$ 
Direcção das Oficinas e 

Equioainenl,os 8 600 180$ 
Direcção Regional de' 

Santiago ...... 6 364 120$ 
'Direcção Regional de 

S. Vicente .......... 3351960$1 
Direcção Regional de: 

Santo Antão 4946920$ 
Direcção -Geral dos 

Transportes Terrestres 7582650$1  
'investimentos do Plano. 534 200 000$ 591 380 450$ 

Total da despesa ... 8101336451$ 

6.0 

 

3. 

185 113 790$ 

550 500 4001 

3•a 

45 

5." 

6. 
7a,  

5 887 318 301$ 

 

 

10; 
11.' 

1.0 1 
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3.' 

45 

55 

6. 

8 
98 

1.• 

1. 
2_a 

35 

4. 
50 

Gabinete do Ministro ... 1 597 000$ 
Gabinete de Estudos e: 

Planeamento ... ... ... .3 195 100$ 
Direcção-Geral de Admi- 

minitração .........16 558 660$ 
Inspecção-Geral da Ad- 

ministração Local . . . i 1 89$ 550$ 
Direcção-Geral de Admi-1 

nistração Local ......28 086 460$ 
Direcção-Geral de Orde- 

namento do Território , 
e Meio Ambiente ...14 238 120$ 

Serviço Nacional d.e Car- 
tografia e Cadastro ... 4 913 300$ 

Investimentos do P1::flo, 11 26 900 0011$ 
Contas de ordem .....22 078 000$ 358 465 220$I 

Ministério da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais 

Gabinete do Ministro ... 22 973 880$ 
Gabinete de Estudos e 

Planeamento......... 1 996 200$. 
Direcção-Gerei de Admi- 

8001 nistração ............>i 
Direcção-Geral de Saúde 1311 546 560$ 
flospiGl Central <Dr. 

Agostinho Neto>,........12 908 000$ 

A trons porta r ....... 181 373 440$ 6 981 397 711$ 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria-Geral do Governo 
Rectificação 

Por ter saído inexacto, rectifica-se nos termos seguintes 
o Decreto n.° 106/86, publicado no 3.0  Sup?entento ao 
Boletim Oficial n.° 52/86, de 3' de Dezembro: 

Onde se lê: 
Pessoal artesão: 

Professores de e .° nível 
- Professores de 2.0 nível 

Deve ler-se. 

Pessoal artesão: 

3-Professores-artesãos  do i.  nível 

4-Professores-artesãos  do 2. nível 

Secretaria-Geral do Governo, 24 de Fevereiro de 1987-
-0 Secretário-Geral, substituto, Ecleltrudes Rodrigues 
P. Neves. 
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Rectificação Rectificação 

Por ter saído inexacto, novamente se publica na parte Por ter saído inexacto, rectifica-se nos termos seguin- 

que 5e Segue o Decreto n.° 6/87, publicado no Boletim tes o Decreto o. 12/87, publicado no Boletim Oficial 
Oficial n. 7/87. de 14 de Fevereiro: n.° 7/87, de 14 de Fevereiro: 

Art. 20.°  

2 -A falta de participação, pela entidade patronal, 

no prazo e,tabelecido no número antecedente é puní-

vel com multa de 2 oo$ a 20 000$, sem prejuízo de 

responsabilidade que à entidade patronal incumbe 

pelos danos consequentes de falta de patticipação ou 

participaç5o tardia do acidente, tendo o Instituto di-

reito de regresso sobre ela por aquilo que houver pago. 

Art. 29. 

. 
O contrato só caducará no momento em que se 

torne certo que o impedimento é definitivo. 

Secretaria-Geral do Governo, 24 de Fevereiro de 1987-

--0 Secretário-Geral, substituto, Edeltrudes Rodrigues 
1'. Neves. 

Rectificação 

Por ter saído inexacto, novamente se publica nas par-

tes que se scguem o Decreto n.° 7/87, publicado 110 

Boletim Oficial n.° 7/87, de 14 de Fevereiro de 1987: 

Artigo 4.' 

Onde Se lê: 

2. Ti atando-se de interrupção de gravidez a realizar 

em qualquer perodo de gestação... 

Deve lei-se: 

11i1(lO-S de interrupção de gravidez a realizar 

em qualquer perodo de gestação... 

Artigo 4.0,  n.° 3,  alínea b) 

Onde Se lê: 

.com as necessárias adaptações ao estabelecimento 

na alínea e) do número anterior 

Deve ler-se: 

- .coi;i as necessárias adaptações ao estabelecido na 

alínea e) do número anterior 

Artigo 5.0,  n° 3 

Onde se lê: 

0;I1iJost:t pel(k; seguintes médicos 

Deve ler-se: 

compostas pelos seguintes membros 

Artigo 12.0, fl.° 3 

Onde se lê: 

.0 protciarneiito da aplicação do tratamento ade-

quado Pode:  lo concorrer... 

Deve ler-se: 

.0 protclament() da aplicação do tratamento ade-

quado poderá concorrer... 

Secretaria-Geral do Governo, 24 de Fevereiro de 1987. 

-0 Secretário-Geral, substituto, Edeltrudes Rodrigues 
P. Neves. 

No artigo 4.0,  fl.0  3-0 

Onde se lê: 

s galão assentes em pano verde muito escuro 

Deve ler-se: 

i ga n lão assente em pairo verde muito escuro. 

Secretaria-Geral do Governo, 24 de Fevereiro de 1987-
-0 Secretário-Geral, substituto, Edeltru4es Rodrigues 
P. Neves. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS 

Despacho 

Ao abrigo cio disposto na alínea d) do artigo 3.0 da 
Po:i  tarja n.° 43-A/86, de 30 de Outubro; 

Determino o seguinte: 

São designados para desempenhar as funções abaixo 

indicadas, nos órgãos da Federação Cabo-verdiana de 

Andebol, Basquetebol e Voleibol. (FCABV): 

Mesa da Assembleia Geral: 

Presidente: Alberto Salazar Antunes ia Silva. 
Vice-Presidente: Alexandre Pin a Ferreira 
Secretário: Carlos Ferreira. 

Direcção: 

Presidente: Nildo Hubert Brazão de Almeida. 
Vice-Presidente: Elísio Silva 
Vice-Presidente: Roberto Fernandes. 
Vogal: Man.uel Maria Pires. 
Vogal: Filinto Fonsc(a Rezei-de Costa. 

Conselho Técnico: 

Presidente: Alexandre Leite. 
Vogal: Luis Pinto. 
Vogal: António Lopes da Silva. 

Conselho Fisc.i1 e JurisdLiomd: 

Presidente: Augustin Sagnha. 
Vogal: Carlos Lopes. 
Vogal: Daniel Agapiio. 

Ministério da Informacão, Cultura e Desportos, 16 de 

Fevereiro de 1987.-0 Ministro, David Hopffer Ai-
macia. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea d) do ar:go p° da 

Portaria n.° 43-A/86, de 3o de Outubro; 

Determino o seguinte: 

São designados para desempenhar as funções abaixo 

indicadas, nos órgãos da Federação Cabo-verdiana de 

Atletismo e Ciclismo. 



N.° 'o— BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 7 DE MARÇO DE 1987 175 

Mesa da Assembleia Geral: MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Presidente: Onildo ltielício Pires. 
Vice-Presidente: Francisco dos Reis Brito. 
Sciiretiírio: José Ma: ia Seniedo, 

Direcção: 

Presidente: Jorge Pedro Évora. 
Vice-Presidente: Daniel Andrade. 
Vogal: Maria Alves. 
Vogal: Euclides Santos. 
Vogal: Reveiine Gonçalves. 

Conselho Técnico: 

Presidente: José Pio to Almeida. 
Vogal: Fátiina Moreira: 
Vogal: Victor Hugo Fontaínhas. 

Conselho Fis(ai (- 

Presidente:  Jorge Seinedo. 
\7ogaJ: Arnaldo Lima. 
Vogal: Lígia Freitas. 

Ministério da Inforiiiação, CLi!iIFa e Desportos, j 6 de 
Fevereiro de 1987.

-
0 Ministro, David Hopf[eï Ai-

mada. 

Portaria fl.°  7/87 

de 7 de Março 

Tendo o Conselho Deliberativo da Praia deliberado, 
na sua reunião ordinária de 30 de 1)ezernbro de 1986, 
actuali7ar as taxas de aluguer de contadores de água; 

Ouvi-, : a a  Direcção-Geral da Administradio Inteina; 

Manda o Governo da República de Cabo \7erdc, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se-
guinte: 

Artigo 1.0 As taxas mensais de aluguer de contadores 
de ígua silo as seguintes: 

a .. Contadores de /4" e ................ 40$00 

5) Contadores de 1" e —,3 ............ 50300 

e) Contadores de i," e 2001 3 00 

d) Contadores de 2" e 25" ............ 250$00 

Art. o.° Esta portaria entra imeriiatamcntr em vigor. 

Islini' tério da Administração j .ocal e  Urban: mo de 

Março (le 1q87. O Ministro, Tzto Ramos. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 3.0  da 
Portaria '•° •13-A/86, de 30 de Outubro: 

Determino o seguinte: 

São designados para desempenhar as func'cs abaixo 
indicada,  nos órgãos da Federação Cabo-verdiana de 
Boxe C 1 11 (10 : 

Mesa cIa Assembleia Geral: 

Prmidentc: Henrique de Santa Rita Vicia 
Vice-Prcsiciciite: Mário Alberto Monteiro Barreto. 
Secretário: :\driano de Jesus Lima da Coricei,:ãu: 

Direcíío: 

Presidente: Joaquim Avel i no Ribeiro. 
Vice-Presidente: Miguel da Costa Monteiro. 
Vogal: Aguiiialdo de Aliocida Pereira i\iarçal 
Vogal: Daniel Ilenoni. 
Vogal: Vital Moed:i. 

Conselho Técnico: 

Presidente: Ulisses Pinto. 
\/ogal: Dr. Didier Andrade. 
Vogal: leu. Lobo Sow. 

Conselho Fiscal e jurisdiciinai 

Presidente: Fran( isco da Cruz Monteiro. 
Vogal: António Baptista de Pina Furtado 
Vogal: Manuel Andrade Silva. 

Ministério da Informação. Ciii tLira e DeSporteo. 16 de 
Fcvcre:ro de 1 O Ministro, David T-Io/ffeï Ai- 

inada. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Gera 

Despachos do Camarada Presidente da Assembleia 
Nacional Popular: 

De 9 de Fevereiro de 1987: 

I$abet G mcc Fontes - nomeada pera, interinamente exer-
cer o cargo de escriturária-dactilógiafa do quadro da 
Secretaria-Geral da Assembleia Necional Popular, nS 

termos do artigo 26.0  da Lei Orgânica da Assembleia 
Nacional Popular, conjugado com o n.° 2 do artigo 1.0  

do Decreto-Lei xi.° 128/85. 

 

Maria Zamy da Graça Carvalho nomeada p ra, interina-
mente, exercar o cargo de 1.11  oficial (lo quadro da Secre-
tara-Gera1 ria Assembleia Naríonal Popular, nos termos 
do artigo 26.1  da Lei Orgânica da Assembleia Narinal 
Popular, conjugado com o fl•0  2 do artigo 1.0  do Lecielo-

-Lei n.° 128/85. 

 

E/lima Fiaria Barbosa Fernandes nomearia para, proviso- 
riamente, exercer o cargo de 2.0 oficial do quadro da 
Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Ponutrir. nos 
termos do artigo 26.° da Lei Orgânico da Assembleia 
Nacional Popular. conjugado Com o artigo 27.0 do Es1 a-
tuto do Funcionalismo. 

Isabel Sanche$ de Barros Cardoso-nomeada p0ra. . rOvisO-
riamente, exercer o Cargo de fiel do qurd o do pessoal 
da Secrelaria-Cera! da Assembleia Nacional Pop':i:tr, nos 
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termos do artigo 26.0  da Lei Orgânica da Assembleia Na-
cional Popular, conjugada com o artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro 
de 1981'). 

Maria Dias Morai - nomeada para, interinamente, exercer 
cargo de contínuo do quadro da Secretaria-Geral da As-
embleia Nacional Popular, nos termos do artigo 26.° da 

Lei Orgânica da Assembleia Nacional Popular, conju-
gado com o n.° 2 do artigo l.° do Decret(>-Lei n.° 128/85. 

As despesas tini cabimento na dotação inscrita no capi-
luo 1.0.  divisão 1.0,  código 1.2 do orçamento privativo da 
Assembleia Nacional Popular. 

Secretaria Geralda Assembleia Nacional Popular, na 
Praia, 18 de Fevereiro de 1987. -0 Secretário-Geral Pedro 
Duarte. 

CHEFIA DO GOVERNO 

De 16 de Outubro: 

Victor Manuel Pereira Furtado— nomeado, nos termos cia a í-
nea a), n.° 1 do artigo 6.° do Estatuto das FSOP apro-
vado pelo Decreto-Lei n.° 43/84, Boetim Oficial  n.° 
18/84, para exercer o cargo de segundo sargento das 
Forças de Segurança e  Ordem Pública, com efeitos a par-
tir de 16 de Outubro de 1986, 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 1.0, 

divisão 7a  código 12 do orçamento vigente. (Visados 
pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de 1 987). 

De 27 de Dezembro: 

Carlos Alberto Leopoldino Barros Barbosa, agente das 
Forças de Segurança e Ordem PúblIca - punIdo com 
a pena do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto n.° 4/77, 
demissão, por abandono de lugar. 

De 13 de Fevereiro de 1987: 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes, Co-
mércio e Turismo: 

De 8 de Dezembro de 1986: 

Gregória Fortes Silva, servente da Direcção-Geral do Co-
mércio, em serviço na Direcção Regional do Comércio 
em S. Vicente -exonerada, a seu pedido, do referido 
cargo, com efeitos a partir de 1 de Agorto de 1986. 

Despachos-  do Camarada Ministro das Forças Armadas 
e da Segurança: 

De 9 de Agosto de 1986: 

Emanuel E.slalinO Oliveira de Sousa Moreno, JOSé Manuel 
Correia de Pina, João Vieira Gonçalves nomeados, nos 
termos da alínea a),, n.° 1 do artigo 6.0  do Estatuto das 
FSOP aprovado pelo Decreto-Lei ri.0  43/31, Boletim 

Oficial n.° 18/84, para exercerem o clrgo de sub-tenente 
das Forças de SegiJ'rança e  Ordem Pública, com efeitos 
a partir de 1 de Agosto de 1986. 

De 18 de Setembro: 

Orlando Monteiro de Freitas -nomeado, nos termos da alí-
nea a), n.° 1 do artigo 6.0  do Estatuto das FOP apro-
vado pelo Decreto-Lei n.° 43/84, Boletim Oficial n.° 

18/84, para exercer o cargo de sub-tenenle das Fo-ças de 
Segurança e Ordem Pública, com efeitos a partir de 18 
de Setembro de 1986. 

José Augusto Barros-  Ribeiro—nomeado, nos termos da alí-
nea a), n.° 1 do artigo 6.° do Estatuto das FSOP apro-
vado pelo Decreto-Lei n.° 43/84, Boletim Oficial n.' 

18/84, para exercer o cargo de primeiro sargento das 
Forças de Segurança e  Ordem Pública, com efeitos a par-

tir de 18 de Setembro de 1986, 

José Mário Soares, agente das Forças de Segurança e 
Ordem Pública -punido com a pena dos n.°0 2, 3, 6 

e fl.° 1 do seu § l.° do artigo 42.1  do Regulamento 
Disciplinar vigente, conjugado Com o n.° 9 do artigo 354.1  
do Estatuto de Funcionalismo, demissão. 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas: 

De 5 de Janeiro de 1987: 

Inácio Freire Gonçalves, operário não qualificado, ajudante 
de 3.1  classe, contratado, do Centro de Máquinas e Equi-
pamentos do Ministério do Desenvolvimento Rural e 
Pescas—promovido, nos termos do Decreto n.° 134/83, 
conjugado com os artigos 21.0  e ll,°, a.° 2 do Decreto-
-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, à classe imediata, 
com efeitos a partir de 5 de Agosto de 1986. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°; divisão 6.0, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 30 de Fevereiro de 1987). 

De 14: 

Jaime Augusto Vera Cruz Pinto, técnico de 2.0  classe, ia 
Direcção-Geral de Conservação de Solos Florestas e 
Engenharia Rural do Ministério do Desenvolvimento 
Rural e Pescas - transferido para o quadro do pessoal 
do Centro de Desenvolvimento Pecuário. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 17.0, n.° 3 do subsídio dó Centro de Desenvolvimento 
Pecuário. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 18 de 
Fevereiro de 1987). 

De 16: 

Eduarda Augusta Gomes de Sá Nogueira, técnica superiou 
de 2.a classe, provisória, da Direcção-Geral da Pecuária 
do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas 
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § 1.0, do artigo 27.0  do Estatuto do Fun 

cionalismo. 
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 9.ft;  código 1.2 do or-
çanieflto vigente. 

David António Cardoso, técnico de 2.a  classe, provisório 
do Gabinete de Estudos e Planeamento -nomeado,  de-
finitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § 1 0, do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no captulo 1.0,  divisão 2, código 1.2 do or-
çamento vigente - (Anotados pelo Tribunal 'le Contas em 
24 de Fevereiro de 1987). 

De 30: 

António Ramos Furtado, condutor-auto da Centro de Ma-
quinas e Equipamentos do Ministério do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas auorizado a prestar serviço, 
em comissão na Empresi Agro-Industrial «Justino Lo-
pes»; E. P.; nos termos do artigo 330 do Decreto-Lei 
o.° 11/78, Bases Gerais das Empresas Públicas. 

Despacho do Camarada Ministro da iiducação: 

De 26 da Janeiro de 1987: 

Manuel Fortes Garcia - contratado para prestaçâ' de ser-
viço docente, durante o ano lectivo de 1986/87, na ca-
tegoria de professor de 3.° nível, 3•ft  classe, da Escola 
do Ensino Básico Complementar de Santa Catarina, flOS 

bermos da a1ina ç) do artigo 67.0  do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, indo ocupar a  vaga dei-
xada por Rubem Freire de Brito, com direito ao ven-
cimento estabelecido na alínea cl) do artigo 1.0 da Por-
taria n.° 150/81, de 31 de Dezembro, com efeitos a par-
tir de 13 de Janeiro de 1987. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.0,  di-
visão 12.a, código 1.2 do orçamento vigente. 

Jairson dos Santos Silva, filho de Jorge Borges Silva, 
agente das Forças de Segurança e Ordem Pública - ho-
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 29 de janeiro de 7 987, que é do 
seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado para o exte-
rior a fim de ser presente a um centro especrali-
zado em Gastroenterologia, por estarem esgotados 
os recursos locais de tratamento)>. 

«Evacuar para Portugal». 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 12 de Janeiro de 1987: 

Maria da Conceição Monteiro Cardoso- nomeada, nos 
termos do artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de 
3.0  oficial da Direcção-Geral da Administração do Mi-
nistério das Obras Públicas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo L°, divisão 4.a;  código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 24 de Fevereiro de 19871. 

De 2 de Fevereiro: 

António Manuel Barros da Costa Alfama --nomeado, nos 
termos do artigo 1 - do Decreto-Lei n.° 128/8.5, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente o cargo de 
escriturário-dactilógrafo de 2.a classe da Direcção-Geral 
dos Transportes Terrestres. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 
tolo 1 0. divisão 10., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 24 de Fevereiro de 1987i. 

Despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 27 de Janeiro de 1987: 

Jorge Alexandre Gomes, zelador, interino, do quadro de 
pessoal da Direcção-Geral da Administração Interna, com 
colocação no Município da Boa Vista -prorrogado o 
prazo de tomada de posse, por mais 90 dias, com efeitos 
a partir de 8 de Novembro de 1986. 

Despacho do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 13 de Fevereiro de 1987: 

Maria Júlia dos Reis Brito, filha do inspector de Vação, 
Adriano da Cruz Brito -enquadrada nas disposições 
do artigo 9.0, n.° 1  do Decreto-Lei n.° 125/79. 

José Pereira Tavares-  assalariado, nos termos (10 artigo 5l° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
agente sanitário, da Direcção-Geral 'ie Saúde, com colo-
cação na Brigada de Luta Contra o Paludismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente.— (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 2 de Março de 1)87). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado dos Ne-
gócios Estrangeiros: 

De 18 de Fevereiro de 1987 

Carlos Alberto Vaz Semedo Tavares, chefe de Secção em 
serviço na Embaixada de Cabo Verde na URS - trans-
ferido, por conveniência de serviço, para os Serviços Cen-
trais do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública: 

De 23 de Janeiro de 1987. 

Maria de Fátima Mendes dos Reis Andrade Duarte - con-
tratada, nos termos do Decreto-Lei n.° 1/85, de 12 de 
,ianeiro, para exercer as funções de técnico profissional 
de 1.0  nível principal (enfermeira), da Direcção-Geral de 
Saúde, com o vencimento mensal de 18400$ (dezoito mil 
e quatrocentos escudos). 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo l.°, di-
visão 4•ft,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 26 de Fevereiro de 1987). 
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Despacho do Camarada Director-Geral da Administra-
ção Pública, por delegação do Camarada Secretá-
rio de Estado da Administração Público: 

De 2 de Fevereiro de 187: 

Manuel de Jesus Moreno, chefe de secção, interino da Di-
recção-Geral do Comércio-conta, para efeitos de apo-
sentação, o seguinte tempo de selvço prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa. 

A M D 

Serviço militar ..................1 8 26 

De 30 de Abril de 1962 a 4 de Ju- 
lho de 1975 .....................13 2 5 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 

tigo 435.1  do 1rstauto do Funcionalismo 2 11 24 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de De- 

zembro de 1986 .................. 11 5 27 

Total .....................29 4 22 

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 
«Dr. Baptista de Sousa»: 

De 19 de Janeiro de 1987: 

Fredson .Jorge Nobre Matias, filho do sub-tenente dos Ici°,RP 

Manuel Francisco Matias -homologado o parecer da 

junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 15 

de Janeiro de 1987, que é do seguinte teor: 

«Considerando o estado clinico actu 1 do dcentu, a 
patciogia em causa e a grande incidência di mes-
ma no nosso meio, a Junta de Saúde é de opinião 
que neste momento não há critério de evacuação. 

Recomenda-se entretanto o seguimento regular do 
doente na consulta de Pediatria». 

Deleberoção do Conselho Deliberativo: 

De 29 de Dezembro de 1986: 

Benvinda Santos Gonçalves - ncmeccla, nos termos do ar-

tigo I., n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128 ,W)' de 9 de Novem-

bro para exercer, in.erinamente. o cargo de escriturário-

-dactilógrafo de 2 1  classe do Secietariado Administr tivo 

da Brava. 

A despesa tem cabimento o,, dotação insccita no capí-

tulo 1°, artigo 1.0,  n.° 1 do orçamento vigente. - ,Vis,-,do 

pelo Tribunal de Contas em 18 cio Feveleiro de 1987). 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho 

do Camarada Ministro cio Educação de 3 fie daneiro de 

1987, publicado no Boletirii Oficial n.° 6/87, rerpetante ao 
contrato de António Albano do Socorro Frogoso, professor 

de 3.1  nível. 3.' classe, da Escola do Ensino E'ásico Cem-
plementar de Santa Catarina, foi visado pelo Tribunal de 

Contas em 2 de Março de 1987. 

Para os clevií'os efeitos se comunica. que o operário 
semi-qualificado cli' 7.' classe, Florentino Francisco Teque, 
que se i'ocon r:vo ai' situação cio licenua rcgislada. reassu 
mio as sua funçes. no cita 30 dc Janeiro cio corrento 

ano. 

Para os devidos efeitos se comunica que o despacho do 
Camarada Ministro da Educação de 3 de Janeiro de 1987, 
publicado no Boletim Oficial n.° 4/87, respeitante ao con-
trato de Mário Plisses Freire Fernandes, no cargo de pro-
fessor de 3.0  nível, 3.' classe, da Escola do Ensino Básico 
Complementar de Santa Catarina, foi visado pelo Tribunal 
de Contas, em 27 de Fevereiro de 1987. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacto no Boleliiii 

Oficiai n.° 3/87, de 17 de Janeiro, o despacho cio Camarada 
Ministro da Adminlstração Local e Urbanismo d'e 5 de De-
zembro de 1986, novamente se publica na cco >te QUO iii 

teressa: 

Onde se lê: 

Maria da Conceição Moniz, 3•0  oficial, 
Luis Alexandre Lima de Sousa, técnico luperior 

de 2." classe; 

Deve ler-sê: 

Olaria da Conceição Moniz, servente. 
Luis Alexandre Lima de Sous:i. técnico superior 

de 3°' classe. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 5 de 
i\Joiço de 1987.-0 Director-Geral, Noel Montei-ro de Sonso 

Pinto. 

\ INISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção-Geral cia Administração Interna 

DECLARAÇÃO 

De hamornia com o disposto no n.° 2 do artigo 1.0  do 

Regulamento da Comissão de Moradores, aprovado pelo De-
creto n.°' 19/79, de 24 de Março, se cleclura que o 7tinistr0 
cia Administração Local e Urbanismo, por seu despacho de 
Itt ote fevereiro de 1937, aprovou ri cIeliberaçio tornaciq 5 

lo Conselho Deliberativo da Ribeira Grande, na sua reunião 
ordirioria realizada no rijo 13 de Dezembro de 1986, que 
designa os seguintes cidadãos para constituiiem as Comis-
sões cio Moradores de Corda, Lombo Bronco, Ribeira 

Alto, l'vlonte Joana, Boca de Coruja, Lombo c.te Santa e 
1. aibcas Ribeira de Jorge: 

Corda: 

Efectivos: 

Pedro Santos Manuel Fortes, 
Manuel António Lopes (membro nato). 
Maria ria Cruz Fortes Pinheiro. 
Pedro Miguel Tomas. 
Adriano Delgado Chantre. 

Suplentes: 

António Viotor Lopes. 
Idalina Rocha Neves. 
Celestino Manuel Dias. 

Lombo Branco: 

Efectivos: 

Antão nicete Fatuda. 
Angola Joana Gomes. 
António Monteiro Pires. 
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Atanásia Miguei Duarte. Caibros Ribeira de Jorge: 
JOãO Miguel Cid. 

Efectivos: 

Suplentes: Antero Nascimento Fortes. 

José João Pires. Olímpio Gualdino Lima. 

Ricardc Joaquim Duarte. Isaura dos Santos Monteiro. 

José Vidal Faial. Vicente Pedro da Cruz. 
Maria Augusta Monteiro Lima. 

Ribeira Alta: António Gualdino Lima. 

Efectivos: 
Armindo João Assunção. 

Suplentes: 
Domingos Fernandes Rocha. 
António Crisóstomo Gomes. António Monteiro Santos. 
António José Ramos. Manuel de Jesus Fortes. 
João José Delgado. Rufino Maria Lima. 
Tomás Francisco Santos. 

Direcção-Geral da Administração Interna, ria Praia 12 
Suplentes: de Fevereiro de 1987.-0 Director-Geral, Celso Morais Fer- 

nandes. 
Maria Firmina Inocência. 
Manuel Nascimento Delgado. 
Miguel João Neves. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
Monte Joana: 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Efectivos: 

Direcço-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 
Severino Porfirio Duarte. 
Antero João Fortes. Alfândega do Mlndelo 
Anicete Maria da Luz. 
Silvestre Pires dos Santos, 
Pascoal António Lopes. EDITAL  
José Manuel Gomes. António Lima Araújo, director da Alfândega do Mindelo. 
Domingos Victor Rodrigues. 

Faz saber que, nos termos e ao abrigo do disposto nos 

Suplentes: 
artigos 675.1  e 692.0 tio Estatuto Orgânico das Alfândegas, 
pelas nove horas do dia treze do próximo más de Março, 

Alexandre Aift6nio Lopes. à porta do edifício desta Alfândega, serão vendidas em pri- 
meira praça, os seguintes lotes de mercadorias constantes dos 

Paulo Gonçalo Dias. autos do processo administrativc n.° 12 /85: 
\ntónio Joaquim Dias. 

Lote sim: - constituído por uma carrinha usnda, da 
marca Peugeot e sete pneus usados, na base de lici- 
tação de 167 689$ (cento e sessenta e sete mil seiscentos 

Efectivos: e oitenta e nove escudos). 

João Apolinário Ramos. 
Late dois: - con,situído por uma caixa contendo 

José Nascimento Dias. 
uma cambota para motor marítimo e uma bóia salva 
vidas, na base de licitação de 32 651$ (trinta e dois mil 

Antão João da Luz. seiscentos e cinquenta e um escudos). 
António Oliveira Fonseca. 

As mercadorias serão vendidas no estado em que se 
Maria Celestina Santos, encontram e ao produto da arrematação será acrescida a 
Severino .João Rocha. percentagem de dez por cento sobre a qual não recairá 
Marcelino Duarte Santos. adicional algum. 

Suplentes: 
E, para constar e mais efeitos se fez este e outros de 

igual teor, que serão afixados nos lugnres públicos de 

João Oliveira Lima, 
costume publicando-e uns exemplar no Boletim Oficial. 

Atanásio da Graça. Alfândega do Mindelo. 19 de Fevereiro de 1987-0 
Euclides do Rosário M. Monteiro. Director, António Lima Araújo. 

(6 3) 

Lombo de Santa: 
EDITAL 

Efectivos: 
António Lima Araújo, director da Alfândega do Mindelo 

Pedro Domingos Monteiro. 
Maria do Carmo Lopes. Faz saber que, nos termos e  ao abrigo do disposto nos 

artigos 675.0  e 692.° do Estatuto Orgânico das Alfândegas, 
João Evangelista Corsino. pelas nove horas do dia 26 do mês de Março próximo, 
Manuel António da Graça. à porta do edifício desta Alfânde3a, será vendida, em pri- 
Pedro Miguel Luis. meira praça, o secuinte lote de mercadorias constantes dos 

autos do processo administrativc n.° 7/85: 
Suplentes: 

Lote único: - constítuido por 2 (dOis) volumes Con- 

José António Varela. 
tendo 79 estojos com correntes e brincos de fantasia, 
64 cassetes gravadas e 1 interruptor eléctrico, na base 

Bertil Pedro Lizardo. de licitação de 45403$ (quarenta e cinco mil, quatro- 
Rosa dos Santos Delgado. centos e três escudos). 
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As mercadorias serão vendidas no estado em que se 
encontram e ao produto da arrematação será acrescida a 
percentagem de dez por cento sobre a qual não recairá 
adicional algum. 

E, para constar e mais efeitos se fez este e outros de 
igual teor, que serão afixados nos lugares públicos de 
costume publicando-5e uni exemplar no Boletim Oficial; 

Alfândega do Mindelo, 23 de Fevereiro de 1987.-0 
Director, AnCinho Limt Aroójo. 

(64) 
.a .0.0-a.0.g.  

ANÚNCIOS JUI)IC1AIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

(artório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeito de publicação, que 
neste Caitór:o meu cargo e no livro & notas pare esCriluiaS 
diversas número 35/13, de fis 84 a 85. se encontra e.; rad 
uma escritura de Justificação Notarial, com a dala d tris 
de Fevereiro do ano de mil novecentns e oitenta e sete, 
na qual, Jorge Francisco da Conceição Prazeres, casado 
sob o regime de comunhão geral de bns com Dona Ma-
ria José dos Reis Mascarenhas Benciiimol Prazeres, fim-
cionário aduaneiro, nalural desta jlhr. de Senriege. resi-
dente em Achadlnha Baixo, subúrbios deste cidade, se de-
clara, com exclusão de outrem, dono e legítimo po.suicior 
do seguinte prédio: «Um prédio urbano, moradia rés-de-
-chão, situado em Achadinha, construído de pedra e cal, 
com nove compartimentos cimentados, cobertos' do tibro-
cimento e laje, com a área de duzenies e sesmnta e três 
metros quadrados, confrontando do Norte Com Joaquim Ai-
ves Correia, Sul com Plíno Galvão dos Reis Borgos Leste 
com Benjamim Fonseca e Oeste com Daniel Caicre 1, d'is-
crito na matriz predial urbana da freguesia de Nossa Se-
nhora cio Graça sob o número mil seiscentos e vinte e três 
com o rendimento colectável de nove mil quinhentos e 
vinte escudcs. a que corresponde o valor nat;iciil de cento 
e noventa mil e quatrocentos escudos, o qual flOo se en-
contra descrito na Conservatória dos Registos desia Região, 
conforme se vê da certidão negativa lã passada, que arquivo. 

Que e outorg Ole não adquiriu este prédio por contra-
to, nem por sucessão, mas por título de aquisição originário, 
por o ter conStruído com o seu 1 rabalho e com o seu material 
empregado mesSa construção 

Que_ sssm irão ler de Pi'°V" o seu domínio por documen-
tos eu por meios nolmais e parsi suprir essa falia CiO título 
escrito, vem por este meio justificar o «eu domínio e 'ropri-
dade do mencionado prédio. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de mil nove-
centos e oitenta e sete. - O Notár13, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art. 18 1, 1 e 2 . 70100 
C. G. J..........7$00 
T.R. ... ... ... ... 300 
Selos ............45$00t= 125$00 

(São cento e vinte e cinco escudos). 
- Conferida por. Joaquim Ro(lri- 
qom. Registada sob o no 1 201/ 
187. 

,65) 

EXTRACTO 

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia. 

Certifico, narrotivamente, para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas n,° 35/13, fIe. 88 verso a 90, se encontra 
exarada cmi escritura de habiliteção notarial, por óbito 
de João de Deus Lopes da Silva, de sessenta e sete anos 
de idade, funcionário público, aposentado, no estado de 
casado com Matilde Correia Madeira Lopes da Silva, O 

qual era natiral da freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
concelho da Praia, filho de Miguel Marcos Lopes e de 
Luzia da Silva Évora, residente que foi em Achada de 
Santo António, sem testamento, nem qualquer outra dispo-
sição de «ltim vontade. 

Que deixou como únicos herdeiros seus filhos Miguel 
Henrique Carvalho Silva, casado sob o regime de comunhão 
de adquiridos com Maria Margar:da Silva Fortes, natural 
da ilha da Boa Vista, residente nos Estados Unidos da Amé-
rica do Norte: Maria Fernanda de Carvalho Lopes da Silva, 
casada sob o regime de comunhão de adquiridos com Rui 
Atanásio Ferreira Santos Silva, natarai desta ilha de San-
tia,-,o, residente em Suécia; Maria Helena de Carvalho Lopes 
da Silva, solteira, maior, natural deita ilha de Santiago, 
residente na cidade de Lisboa: Auta Luzia Madeira Lopes 
da Silva, casada sob o regime de comunhão de adquiridos 
com Filipe Manuel Mendes Rosa natural desta ilha de San-
tiago, residente na cidade de Lisboa: João de Deus Lopes da 
Silva Filho, solteiro, maior, natural desta ilha d Santiago, 
residente na cidade da Praia; António Carlos Madeira 
Lopes da Silva, solteiro, maior, natural desta ilha de San-
tiago, residente nesta cidade da Preia; Maria Na.ncio Mira 
Lopes da Silva, solteira, maior, natural desta ilha de San-
tiago, residente na cidade de Lisboa: e Maria Teresa Ma-
deira Lopes da Silva, solteira, maior, natural desta ilha de 
Santiago, residente nesta cidade da Praia. 

Que não há outras pessoas que, segundo a lei, os prefi-
ram ou com eles possam concorrer à sucessão. 

Que não há lugar a inventário obrigatório, pOLs que OS 

referidos herdeiros são todos maiores e com residências 
conhecidas. 

Está conforme. 
Caitócio Notarial cio Região ele Primeira Casse da Preia, 

aos vinte e otto sUs do mês de Fevereiro cio ano de mil,  
novecentos e oitenta e sete. - O Notário. Jor e Rodrigues 
Cres. 

CONTA; 

Art. 18 1, n.° 1 e 2 ......70100 
Cetim Geral ............7$00 
Reembolso... 3.1 0,) 
Selo ..................45f00 

125$00 
(São cento e vinte e cinco escu- 

ccdos). Conferida por. Alice Silvo 
Noro--Registada sob o a.° 1 435/ 
/1987. 

(66) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES. 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeito de uubiicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para es-
crituras diversas número 35/13, de fls 90 a 91v.0, se en-
contra exarada uma escritura de Justificação Notarial, 
com a data de nove de Fevereiro do ano em curso na 
qual, Ivo Casimiro Monteiro, mecânico e Lívia de Fátima 
Mercês Monteiro, doméstica, casados sob o regme de co-
munhão geral de bens, naturais da ilha da Brava, resi-
dentes na vila de Nova Sintra, se declaram, donos e legí-
timos possuidores, com exclusão de outrem, do seguinte 
prédio: «Um prédio ui'bano, situado em Achada L'sna 
ilha Brava, coberto de telha de barro, com cinco divisões, 
dispensa, cisterna, cozinha e quintal, roifrontorido de 
Norte, LeSte, e Sul com caminho e Oeste com Joaquim 
Faria. Andrade: inscrito na matriz predial urbana cla. fre-
guesia de S. João Baptista sob o númei'o m:i o onze, Com 
o rendimento colectável de novecentos e quarenta e nove 
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escudos, a que corresponde o valor matricial de dezoito 
mil novecentos e oitenta escudos», o qual não se encontra 
descrito na Conservotória dos Registos desta Região, Con-
forme se vê da certidão negativa lá passada, que arquivo. 

Que os outorgantes não adquiriram este prédio por 
contrato, mas por herança havida pela morte da mãe da 
justificanda. 

Que, assim, não podem provar o seu domínio por do-
cumentos Ou pUr meios normais e para suprir essa falta 
de título escrito, vêm por este meio justificar o seu domí-
nio e propriedade do mencionado prédio. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de 
mil novecentos e oitenta e sete—O notário, Jorge Rodri-
gues Pires. 

Conta: 

Art. 18.0, 1 e 2 .........70$00 
Cofre Geral ...........7$00 
T. R...................3$00 
Selos .................. 45$00 

l5$0O 
(São cento e vinte e ,inco escudos). 
- Conferida por, Joaquim Rodri-
gues. - Registado sob o n.° 1205/ 
/g7. 

 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES: 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, 
que neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escrituras diversas n.° 35/B, de fls. 49 v.° a 95 v.°. Se 
encontra exarada uma escritura de habilitação notarial, por 
óbito de Luiz Rodrigues Afonso, de sessenta e quatro anos 
de idade, proprietário no estado de casado com LeOcádia 
Mendes Afonso, o qual era natural da freguesia de San-
tiago Maior, concelho de Santa Cruz, filho de Avelino 
António Afonso e de Cipriana Mendes Tavares, residente 
que foi na referida localidade de Poilãozinho, sem testa-
mento, nem qualquer outra disposição de última vontade. 

Que deixou como únicos herdeiros seus filhos Bento, 
solteiro, maior, Leopoldina Rodrigues Afonso, solteira, maioi, 
doméstica, e Joana Rodrigues Afonso, solteira maior, do-
méstica, todos naturais da freguesia de Santiago Maior, 
concelho de Santa Cruz, residentes em Poilãoziiho. 

Que não há outilaS pessoas que, segundo a lei os prefi-
ram ou com eles possam concorrer à sucessão. 

Que não há lugar a inventário obrigatório, pois que Os 
referidos herdeiros são todos maiores e com iesidências 
conhecidas e que na herança existem bens imobiliários. 

Está conforme o original. 

Cartório Notaraial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos dezoito dias do mês de Fevereiro do ano de mil 
novecentos e oitenta e sete. - O nOtário, Jorge Rocirigues 
Pires. 

Conta: 

Ari. 18.1, 1 e 2 .. 60S00 
C. G. J................6$00 
T. R...................300 
Selos ..............5$00 

114$00 
(São cento e catorze escudos).-
Conferida por, Joaquim RoJrigues. 
-Registada sob o n.o 1 204/87. 

 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRFS 

EXTRACTO 

exarada uma escritura de justificação notarial, com a data 
de vinte e sete de Janeiro do ano em curso, na qual, Diniz 
Correia, viúvo, funcionário público, aposentado, natural da 
ilha do Fogo, residente em Lérn Ferreira, subúrbios desta 
cidade, se declara, dono e legítimo possuidor, com exclusão 
de outrem, do seguinte prédio: «Um prédio urbano, situado 
em Lém Ferreira, coberto de colmo, com dois comparti-
mentos térreos, que confronta do Norte, Suil e Oeste com 
o caminho e Leste com Carolina Garcia Moreira, inscrito 
na matriz predial urbana da freguesia de Nossa Senhora 
da Graça sob o número mil e dezassete, com o rendimento 
colectável de cento e quinze escudos e o valor matricial de 
dois mil e cem escudos, o qual não Se encontra descrito 
na Conservatória dos Registos desta Região, conforme se vê 
da certidão negativa lá passada, que arquivo. 

Que o outorgante adquiriu este prédio pela compra que 
fez há mais de trinta anos aos herdeiros. de Jesuína Tava-
res, desconhecendo o paradeiro de alguns. 

Que, assim, não pode provar o seu domínio por doeu-
inentos ou por meios normais e para suprir essa frita de 
título escrito, vem por este meio justificar o seu dominio 
e propriedade do mencionado prédio, com base em usu-
capião. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano 
de mil novecentos e oienta e sete. - O Notário, Jorge Ro-
drigues Pires. 

CONTA: 

Art 18.0, n.°' 1 e 2 60$00 
Cofre Geral 6$00 
Reembolso 3$00 
Selos  .... ... ... ... 45$00=  114$00 

(Cento e catorze esc.idos—Con-
ferida por Joaquim Rodrique. - Re-
gistada sob o n..° 1 265/87. 

 

EXTRACTO 

Jorge Rodrigues Pires, notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia. 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas número seis barra C, a folhas sessenta e seis 
verso a folhas sessenta e  oito, se encontra exarada uma 
escritura de aumento de capital da sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada «Papelaria Aca-
démica de A. Camacho, Ld.1, com sede nesta cidade da 
Praia, sendo esse aumento da quantia de quatro milhões de 
escudos em relação ao capital inicial que era de um milhão 
de escudos. 

Que, em consequência, cio referido aumento, aleram o 
artigo terceiro do pacto social que passa a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo Terceiro 

O capital é de cinco milhões de escudos, e corresponde 
à soma das quolas dos sécios que são: 

Aquilino de Azevedo Camacho, dois milhães e qui-
nhentos mil escudos; 

Irene Leite Morais Chantre de Azevedo Camacho; 
um milhão e quinhentos mil escudos. 

Isabel Cristina de Carvalho Camacho, quinhentos 
mil escudos; 

Nadina de Carvalho Camacho, quinhentos mil es-
cudos. 

Está conforme o original. 

Certifico narrativomente, para efeitos de pubicação, que Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri- aos vinte e sete de Fevereiro de mil novecentos e oitenta 
turas diversas n.° 35/B, de fls. 73 à 34 verso, se encontra e sete. -0 Notário, Jorge Rodrigues Pires. 
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CONTA 

Art. 18°. ] e  2 ........0(100 
Cofre Geral ............ 6 O 
Selos................. 45iO 0  
Reembolso ........... 3 01 

Total .........114500 
(Tmio' ti em cento e catorze es-

cu(los) - Cc n ferid i nor A. ice Si ia 
Registada s'b o oS ;4M/87 

(70) 

EXTRACTO 

Jorge R,c'clriq,es Pires, nctório do Cartório Notarial da 
Re-,,ião de Pr,meira Classe da Praia. 

Certifico narrativamente para efeitos de pubicação rue 
neste Cartório a  meu cargo e no livro de nolce paa escr - 
turas diversas número seis barra C, de folhas quaren a 
a folhas quarenta e um verso se encontra cxc ada uma 
escritura de aumento de capital da soe edars por qu ias 
de responsabilidade limitada. dí.nminada Soei: dde C mer-
ci"l de °'te"i'is de ('omtcução Civil Lim'tada—SOCOTRIL 
Id., com sede nesta cidade da Praia, sendo esse aumento 
da quantia de cinco milhões e trezentos escudos em re-
lação ao capital inicial que era de dois mlhdes e sete-
centos mil escudos. 

Que, em virtude do mencionado aum'nlo alfe»em e 
artigo quinto do pacto social que passa a ter asegu nte 
redacção: 

Artigo quimo 

O capital social, integralmente reali7ado, de oito 
milhões de escudos, assim distribu,dos: 

António Pereira Neves, com a quota de quatro 
milhões de escudos; 

Manuel Maria Ferr»e'a Querdo rum a quOtn 
de quatro milhões de eieelroc. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Cl' rse da Pcaia, 
aos vinte e sete d.e Fevereiro de mil novcc(rdos e ritenia 
e sete.—O notório, 'n'rue Rodi'çes Pires. 

Conta' 

Art. 11.. e 2 . 13(1 tIO 
Cofre Gerai . 680(1 
Selos 45(1313) 
1eembslsa ............ 3$02 

l'otil .......114 00 
(I,nqorla em cento e e 101'ZC 05' 

cudos). Conferido For, Alice 2 (iva 
Noro. 'Registada 50b o n.° 1427/86 

(71) 

Cartório Notarial da Região de •a  Classe 
de S. Vicente 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativarnente que, por escritura de quinze 
de Janeiro, lavrada de folhas setenta e cinco verso a oiten-
ta e cinco do livro de notas para escrituras diversas n.° 19, 
deste Cartório, foi constituiria uma Sociedade Anónima ele 
responsabilidade limitada -Sociedade Industrial de Gases, 
S. A. R. L. abreviadamente por iiSodigas», com o capital 
social de 35 000 0008, sendo subscritOres: - 1) - ENACOL 
--Empresa Nacional de Combustíveis, E. P. subscreve com 
acções no valor de lí( 500 0008 (dez milhões e quinhentos 
mil escudos); 2) -- Shell Cabo Verde (SARL) -Sociedade 
Anónima de Responsabilidade Limitada subscreve com acções  
no valor de 8 750 000$ (oito milhões, setecentos e cinquenta 
mil escudos): 3) -Secretariado Administrativo de S. Vi-
cente, subscreve com acções no valor de 3 5Ú0 000$ (três 
milhões e quinhentos mil escudos); 4) —Companhia dos 
Tabacos de Cabo Verde - Sociedade Anónima de Respon-
sabilidade Limitada, subscreve com acçõs no valor de  

3 50;) (1111) .  (três milhões o quinhentos mil escudos); 5) - 
Isodoro Jos'ó ria Graça, subscreve com acções no valor de 
2 000 000 dois milhões de escudos; 6) João Benoliél de 
Carvalho, Limitada, firma comercial, subscreve com acções 
no valor de 1900 ooc (um milhão de escudos); 7)— For- 
lunalo João Freitas Ahu-Raya, subscrevo com aco es no 
valor de 00); 101 (um milhão de escudos): 8- Francisco 
F.urlóquio de Figuciredo Silva, subscreve com acções no 
vOlor rIr' 50(1 000(1 (ouinhen'os mil escudos); 9) Teófilo 
ele 1' igueire(lo A1me)d Silva, subscreve com acções no va- 
lor de 500 000', (quinhentos mil escudos); 10) Manuten- 
ção ('abov reliana -. Snciedcde Anónima de Responsabili-
(3ade Limitada MATEl'. subscreve com acções no valor de 
500 (1(10. (euinh'ntos mil escudos); 11) —Alcides Adet 
d',Avila dos Santos Fialho. subscreve com acções  no valor 
de 500 000.5 (quinhentos mil escudos); 12) - Maria de 
Loui'des Barlosa Moneiro Cardoso, subscre'e com a°(ões 
no valor de :0)0 (100 (trezentos mil escudos); 12) Lócio 
5ne0cer .  . subeerr ve cem acç/ies no valor dc 300 (:00(1 (tre-
zenlos mil escudos) 14— 10°aria Manuela Fei)óo Pera 
Ribciro. subscreve com acções no valor de 200 600 (cio- 
'.en)os mil escudos): 151 -Celeste Feiióo Pereira subscrc ve 
COfli acções no valor de 2(1) 0000 (duzentos mil esc0000 
10) -- Joaquim (Paria Fciióo & Irmão Limitada, firma 
com, rcial, subscreve com acções no valor de 1 5 0)) 1.1 

(cento e cinepieria mil escudos) : 17) -c.-IS-1 Aguinaldo 
\Terp..flruz Lj,nilada firma comercial, subscreve com acçCes 
no valor do 1(10 neM; (coto e ouarenia mil escudos): 
111) --- I\nlónio Maria lêevr reles de Almeida, subscreve com 
a vi'lor em acções ele 110 flflr'Y' (cento e dez mil escudos), 
101 --- Edmundo St'Auhvn Sousa Carvalho, subscreve com 
rm10s na valor ele 1)1(1 0600 (cem mil escudos): 20) - An-
(ócio Lop-'s Caiiuo subscreve cem acções no valor "e 
1(10 060' lucro mil escudos); 21) - Mariana Barbosa i°=do 
!\lmeicla, subscreve com acçOes no valor de 100 (1d0,̀  (cem 
mil es°udos); 22) -- Os trabalhecieres da nATA COT. subs-
crevem, com acções no valor de 1 050 0011$ (um milh°o e  ciii-
çn.,'nte mii escudos), mine rege nos termos elos artigos se» 
guio les: 

.5 rtigo Primeiro - .- A. eonsti ,,ie1a nos termos destes esta-
tons, urna sociedade anónima ele responsabilidade limitaria, 
cuia duração é por tempo incletcrmic,rio As ociedade 
adepla a denominarão «Sociedade Tnduslrial do °nses» 

oue abreviadamente seró designaria nor «'odieós'. 
do Minclelo, podendo o Conselho de Administrarão criar 
dele gerOr. zgncias filiais ou outra qualquer forma de 
represen'açõo no país. 

Arlieio Terceiro—A Sociedade tem por objecto a prO-
riução e comercialização de oxigénio, acetileno, azoto e 
demais gases indusriais, podendo ainda promover a comer-
cialização de materiais e equipamentos para corte e sol-
dadura. 

Artigo Quarto - A sociedade pode participr na cons-
tituição de ouras empresas cuia actividade seio reconhe-
cida de interesse pelo Conselho de Administração. 

CAPíTIJLO li 

Capital Social 

Ariieo Quinto - Um) - O capital social é de 35000 OOM 
(irint e cinco milh0es de escudos. divididos em três mil 
e ruiiiheotas acções ele valor nominal mie dez mil escudos 
cada, podendo ser acrupadas em títulos de uma, dez, 
cinquena e cem acções: 

Dois)--O capital encontra-se integralmente subscrito, cor-
respondendo 30% ó participação da ENACOL-EP; 25% ó 
Shell. SARL. 10P ao Secretariado Administrativo de S. Vi-
C'Cnte e 355/ a privados. 

Três) O capital subscrito encontra-se realizado em 
vinte por cento: 

Quarto - A realização do capital subscrito e não rea-
lizado terá lugar quando fôr deliberado pelo Conselho 
de Administração. 

Artigo Sexto - Um - Qualquer aumento do capital so-
cial só poderá ter lugar p01' deliberação da Assembleia Geral; 

Dois) - Os accionistas terão sempre direito de prefe-
rências nas novas emissões; 
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Trás) --0 Conselho de Administração fixará, antes de 
cada nova emissão, as condições para realização das acções 
resuitan:'es desse aumento de capital. 

Artigo Sétimo -Um) --- Os' títulos definitivos ou pro 
visórios, represantativos das acções coraerão as assinaturas 
do presidente do Conselho de Administração e um de um 
Administrador, podendo ser uma delas de chancela; 

Dois) -As despesas com quaisquer averbamentos ser, 
sempre suportadas pelos accionislas. 

Artigo Oitavo -Um) -A transmissão de acções é livre-
mente permitida entre nacionais do Estado de Cabo Verde, 
porém, o accionista que transmitir as suas acções, deverá 
do facto dar conhecimento por escrito ao Conselho de 
Administração, a quem compete averbar a dita transmissõo; 

Dois) -Se a transmissão de acções se operar por 
morte de accionistas, deverão os herdeiros, no período de 
cento e oitenta dias após o falecimento, dar conhecimento do 
facto à sociedade e apresentar oportunamente as acções 
herdadas, bem como documentos notarial ou judicial com-
provativos da sua qualidade de herdeiros; 

Três) —No caso de falta de comunicação dos herdeiros 
dentro do prazo indicado no número anterior, deverá a 
sociedade notificar os herdeiros ou seus legítimos repre-
sentantes para efeitos de averbamento. 

CAPÍTULO Iii 

Obrigações 

Artigo Nono— Um) -A sociedade poderá emitir obri-
gações nominativas, ou ao portador, nos termos da legisla-
ção aplicável e nas condições que forem fixadas pela 
assenibleia geral; 

Dois) -Os títulos definitivos ou provisórios reprcsen-
í'tivos das obrigações conterão as assinaturas do presi-
dente do Conselho de Administração e de um administra-
dor uma das quais pode ser de chancela. 

CAPÍTULO IV 

Assembleia geral 

Artigo Décimo -"Um) -A assembleia geral compõe-se 
de accionistas possuidores de uma ou mais acções que 
encontrem averbadas em seu nome e, das suas deliberações; 
quando tornadas nos termos da lei e dos presentes estatutos, 
ão obrigatórias para todos os accionistas, ainda que au-

sentes, dissidentes ou incapazes. 

Dois) -Os accionistas, podem fazer-se representar por 
outros accionistas havendo-se como procurações as cartas 
mviadas pelos próprios accionistas ao presidente da mesa 
dia assembleia geral; 

Três) --Os accionistas que sejam pessoas colectivas ou 
sociedades serão representados nos termos da lei ou dos 
seus estatutos ou ainda por quem indicarem em carta 
dirigida ao presidente da mesa da Assembleia Geral, não 
carecendo que essa representação seja confiada a accio-
nistas: 

Quatro) -A Assembleia Geral considera-se constituida 
quando estejam presentes accionistas ou seus representantes 
que disponham pelo menos de dois terços dos votos con-
feridos pelo capital social e reunirá ordinariamente uma 
vez por ano. 

Cinco) —Cada acção dá direito a um voto; 

Seis) —As deliberações serão tomadas pela maioria 
absoluta dos votos contados, salvo nos casos em que a lei 
estabelecer outra forma; 

Sete) --A mesa da Assembleia Geral é con1nosa por 
um presidente, um vice-presidente e um secretário; 

Oito) -Ao vice-presidente compete substituir o presi-
dente nos seus impedimentos mas a falta do secretário 
será suprida por eleição na própria Assembleia Geral. 

Nove) -As Assemblias Gerais extraordinárias serão 
convocadas a pedido dos Conselhos de Administração ou 
fiscal, ou ainda por um grupo de accionis+as que repre-
sente o mínimo de um terço do capital social. 

Dez) -As convocatórias para as Assembleias Gerais 
indicarão sempre o objecto das reuniões e far-se-ão por 
anúncios publicados no Boletim Oficial e no Jornal Oficial 
com a antecedência mínima de quinze dias e, ainda por 
carta registada com aviso de recepção expedida com a 
mesma antecedência para todos os accionistas. 

Onze) - Caso não se verifique a condição expressa no 
número quatro deste artigo até trinta minutos depois ia 
hora fixada na convocatória para a reunião da Assembleia 
Geral, a reunião será adiada e objecto de segunda convo-
catória a realizar de acordo com o número dez do artigo 
Décimo, 

Doze) -Em segunda convocatória a Assembleia Geral 
funcionará deliberará validamente, seja qual for o número 
de accionistas pr(senies ou representados e o quantitativo 
do capital a que as acções correspondem. 

CAPÍTULO V 

Administração e fiscalização da Sociedade 

Secção 1 

Administração 

Artigo Décimo Primeiro - Um) - A administração da 
Sociedade incumbirá a um Conselho de Administração cons-
tituido por três administradores efectivos e um suplente 
eleitos pela Assembleia Geral, 

Dois) —A Assembleia Geral designará, entre os admi-
nistradores o presidente e o vice-presidente, 

Três) —Em caso de impedimentos de qualquer admi-
nistrador, entra imediatamente em funções o membro 
suplente, mediante convocação do Conselho de Adminis-
tração; 

Quatro) - Os administradores efectivos deverão comu-
nicar os seus impedimentos ao Conselho de Administração 
que avisará o administrador suplente ou, na falta deste 
um accionista escolhido pela mesa da Assembleia Geral 
para entrar em funções durante tais impedimentos ou até 
que a Assembleia Geral eleja novo administrador efectivo, 
se o impedimento for permanente. 

Artigo Décimo Segundo - O Conselho de Administração 
poderá delegar a orientação dos negócios num director. 
O director, será o representante do Conselho de Adminis-
tração na Sociedade e, perante ele responderá pela gestão 
da empresa, pela administração do seu património e pela 
sua representação em juízo ou fora dele, gozando nos ter-
mos da lei e dos estatutos, de todos os poderes necessários, 
e nomeadamente os seguintes: 

Um-Expedir normas e aprovar regulamentos internos. 

Dois--Tornar as iniciativas e decisões necessárias ao 
funcionamento e desenvolvimento da empresa de acordo com 
a política geral traçada pelo Conselho de Administração. 

Três - Executar e fazer executar todas as decisões do 
Conselho de Administrção. 

Quarto-Assinar os contratos e tudo o que fôr neces-
sário e que favoreça a prossecução dos objectivos da em-
presa e não seja proibido ou atribuído a outros órgãos pela 
lei ou pelos presentes estatutos. 

Cinco - Submcster à aprovação do Conselho de Admi-
nistração: 

O quadro e o estatuto do pessoal; 
A organização interna dos serviços e a política 

salarial; 
Instrumentos de gestão previsional; 

ci) Documentos de prestação de contas; 
Constituição de reservas e aplicação de resultados, 
Programas de investimentos e financiamento; 
Política de preços; 
Alienação de bens. 

Artigo Décimo Terceiro —Compete ao Conselho de Admi-
nistração exercer em geral os mais amplos poderes de ge-
rência assim como praticar os actos que visam à realiza-
ção do objectivo social e, em especial, 
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Dar directrizes e instruções genéricas ao directoi 
da empresa; 

Exigir todas as informações e documentos julga-
dos úteis para seguir as suas actividades; 

e) Ordenar inspecções e inquéritos ao seu funciona-
mer0to, sempre que se mostre necessário e útil. 

ci) Apresentar ú assembleia geral o relatório, contas 
e balanços anuais e proposta de aplicação de 
resultados para aprovação até trinta e um de 
Março do ano seguinte a que disser respeito; 

e) Desempenhar as demais funções previstas nos 
estatutos ou na lei. 

Artigo Décimo Quarto - Um - O conselho de adminis 
tração reunirá sempre que for convocado pelo seu presi-
dente, quer por iniciativa própria, quer a pedido do con-
selho fiscal. 

Dois - As deliberações são tomadas por maioria absoluta 
de votos expressos e só são válidas quando estiverem pre-
sentes ou representados todos os membros do conselho 
salvo nos casos previstos na lei em que exija unanimidade 

Três - Ao presidente do conselho da administração com 
pete presidir e orientar as reuniões e promover a execução 
das deliberações tomadas. 

SECÇÃO II 

Fiscalização 

Artigo Décimo Quinto—Um—A fiscalização dos ne-
gócios da sociedade incumbirá a um Conselho Fiscal com-
posto por três membros elei+os pela Assembleia Coral, 
sempre que esta entónder conveniente nodená socilitar a 
intervenção de auditória externa na fiscalização da socie-
dade. 

Dois - O Conselho Fiscal reunira periodicamente. nos 
termos da lei, ou sempre que convocado pelo seu presidente, 
quer por iniciativa própria, quer a pedido do Conselho 
de Administração. 

Três Ao presidente do Conselho Fiscal compete orien-
tar e presidir às reunlõses. 

Quatro-As deliberações serão tomadas por maioria 
de votos expressos. 

Cinco - O membro do Conselho Fiscal impossibilitado 
de comparecer em qualquer reunião, poderá fazer-se more-
sentar por outro ou por qualnuer outro accionista mediante 
carta dirigida ao representante. 

CAPÍTULO VI 

Exercícios Sociais e Aplicação de Resultados 

Artigo Décimo Sexto -0 ano social coincide com o ano 
civil. 

Artigo Décimo Sétimo-Aos lucros líquidos apurados 
nos balanços será dada a aplicação seguinte: 

Cinco por cento para fundo de reserva legal, en-
quanto não estiver completo ou sempre que for 
necessário reintegrá-lo. 

Uma percentagem para constituição de quaisquer 
fundos, mediante proposta do Conselho de 
Administração. 

O saldo para dividendos ou quaisquer outro fim 
determinado pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais e Comuns 

artigo Décimo Oitavo-Um-Os membros dos órgãos 
sociais serão eleitos pela Assembleia Geral, por um pe-
ríodo de três anos, sendo permitida a reeleição por uma 
ou mais vezes. 

Dois—Os membros dos órgãos sociais definidos nestes 
estatutos serão eleitos nos scus cargos em reunião da Assem-
bleia Geral, nos trinta dias imediatos à constituição da 
sociedade. 

Três - Quando se delibere a dissolução da sociedade, 
a Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, 
nomeará os liquidatários, fixando-lhes as atribuições. 

Quatro Todas as questões emergentes destes estatutos, 
suscitados entre accionistas e a Sociedade serão resolvidos 
de acordo com a lei comercial em vigor. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de 
São Vicente, em Mindelo, aos 26 de Janeiro de 1987. -0 
Notário, Jeróziimo Cardoso da Silva. 

(72) 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que, por escritura de 17 de 
Fevereiro, de 1987, lavrada a folhas 40 do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 20/A, deste Cartório Notarial, 
os sóc<os da firma (<Bento Ant)nio Lima & Filhos Limitada», 
com sede nesta cidade do Mindelo, matriculada a folhas 
123 do livro C 1.0 da Conservatória dos Registos da Região 
de 1.1  Ciasse de S. Vicente, deliberaram reforçar o capital 
da mesma de 950 000$ para 5 000 000$ e por motivo de 
tal reforço alteram o artigo 5.1  (quinto) do pacto social, 

qual ficará com a seguinte redacção: 

Artigo quinto - O capital social, integralmente realizado 
nas condições referida9 é de 5 000 000$ (cinco milhões de 
escudos) e corresponde à soma das quotas dos sócios do 
seguinte modo: Bento António Lima —2 360 ,000$ (dois mi-
lhões, trezentos e sessenta mil escudos); Inocência Mar-
tina Delgado Lima - 1 600 000$ (um milhão e seiscentos 
mil escudos); José António Lima - 260 000$ (duzentos e 
sxsssenta mil escudqsl; Jorge António Delgado Lima - 
— 260 000$ (duzentos e sessenta mil escudos); Hélio Del-
gado Lima - 260 00.O$ (duzentos e sessenta mil escudos); 
Adriano Delgado Lima - 260 000$ (duzentos o sessenta mil 
escudos). 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. 
Vicente. em Mindelo, aos dezoito de Fevereiro de mil nove-
centos e oitenta e sete. - O Notário, Jerónimo Cardoso 
dai Silva. 

(73) 
o--- 

SOCAL - Sociedade Indúsrsia1 de Calçados, SARL 

Assembleia Geral Ordinária 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos do artigo 16.1  dos Estatutos, convoco os Se-
nhores Accionistas para se reunirem era Assembeia Geral 
Ordinária no dia 27 de Março de 1987, pelas 20H30, na sede 
da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Barla-
vento, nesta cidade do Mindelo, com a seguinte ordem de 
trabalho: 

1.— Discutir, aprovar ou modificar o relatório, ba-
lanço e contas do Conselho de Administração, e 

parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exer-
cício de 1986. 

2. —Diversos. 

SOCAL - Sociedade Industrial de Calçado, S.A.R.L., 
Mindelo, 27 de Março de 1987.-0 presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, Aristicles Lima e Silva —João Benoliel 
de Carvalho, Limitada, S. Vicente. 

(Segue-se o reconhecimentd). 

(74) 

IMPRENSA NACIONAL DA CABO VERDI 


